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ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DA FAZENDA

Contencioso Administrativo Tributário
Conselho de Recursos Tributários

la Câmara de Julgamento

Resoluçào N° 507/05
Sessão; IOO}]OlxDINARIA DE 14/06/2005

Proc(:sso N°: 1/0G2,nO/2003
A"to ri __infr~r,~nj"i ~~Illi,iiW~~ôt
RC"ü'IClll(';; ORGAXIr-:AÇÃO SORONGO LTDA
I\.( corrido: C6.Iula J111gailH.:nto d;,:'I~ Il{ST.iu";CL'\
R"'~tf!r: José Gonçn"rps Ff"itnS::J

p1\..rr.1'\..TT.~ .. F,,,,14,, ,I" l-'~,".r,H,:,.••".,t~ d') TC1\..'fC' Il ..•... 1..•. , 1., :" .., , ..L .. L., ' ".'
JI.;...jll'.i.í":.'.l' .ll.~ •. "uilu ""'••....í.,1..:.,-.•.,iiiii •• i.l~.ii \} "J .....d,;...i.•..). \j~ V.'lHjil.;, i.l\j IltitJtJ~i..U ItUi\,d.UU~ Jll)

l' n' I....' 1 (' ~ dI! ,. 'JnV1U l\cglstro uc ,j(lJ( <1;;,rC:.l(:fcntcs ai:' üpcraçoes com pro' utos üa C(;stH. {Hll:iíCâ, SHO
inf(;riorL~s aos valores debitados nas notas fiscais, implicando em falta de pagamentos
do m (õsmo. AUTO DE INFRAÇÃ O PRO CEDENTEl. Decisão am parada nos arts. 73
c 74 do Decrdo 24.569/97. Penalidade pre,,'-ista no art.878.L "e" do mesmo diploma.
kgal.

o "'l1tuAnte con~lcle-r8 como lxrfrjngido o dl~pogto no~ Rrts, 7.i e 74 e sugere 8.
Pêl.\Alj.dad(~do art. 878. I. "c" lodos do Decreto 24.369/97, infol'lUf1 LfUnhénJ .. os

ICMS ...R$ 48.991,97
Multa- R$ 48.99J,97

Em lempo hábiJ o interessado :ingre:::sa nos autos impugnando o fcito fiscal
Argüjndo~ tão somente, f.l nulidade em '"1Ttudedo impedinlcnto do autuante por
prilti.ca de ato extemporâneo, haja o ato designatório- Ordem de Serviço No
2003.06034 - uetermin.ar como período de fiscalização 01.01.2001 1 31.12.2001,
enquanto que o relato do auto de infração refere-se ao exercício de 2003.

E o relatório.



•• Processo ]IJ": J 100247012003
Auto De Infiução,J'" 1/200305538

DECISAo:
A 18 Câmara do Conselho de Recursos Tributário por unanimidade de

votos, após rejeitar a preliminar de nulidade argüida pela recorrente, resolve,
também por decisão unânime, conhecer do recurso voluntário, negar-lhe
pl-ovilllcnto, paTa confiTillm" li decisão CONDENATÓRIA proferida em 1a instância,
nos termos do voto do relator e do parecer da douta Procuradoria Geral do
Estado. Não compareceu a sessão, Para apresentação de sustentação oral,
conforme solicitado nos autos, o representante legal da recorrente,tendo sido
l'egu1armente intimada pelas modalidades usuais, inclusive e por último, através,

A presente ação fiscal não merece comentfu:ios de ol'delll jUl'ídiea, pois se trata de
uma questão de fato, em que existe um comando normativo inserido no Dec,
24.569/9'7 P'Tll seu art. 41, no qual consta que nas operações internas e de
importações COIl1 produtos da cesta hásica, li base de cálculo do ICMSserá reduzi
uo em 58,82.
Com efeito, entendemos que de conformidade com o artigo acima citado as
reduçoes de hase de cálculo não s~rào aplicadas D.as saidas jnterestaduais o
cal'acteriza iliGitofi lep}slação tributária,
No que <1iz.respeito o fato do agente ter se equivocado c no relato do auto de
l':nft."Ci'lr. ,..o•.-."'t-"'- ~":m'" .•..•.",.•..1'~d'" .f;<,,~,>l-i <1rlrl . "-r. ..., 00(1-:'> . "'a-o . ~Tali;d<1 .~ f',:..; .•..-.. «,,(~~ ~t .l.h1 .~~'- t.t.,- " J.iv-L U l. ü,>\o,--,.,1Z,~~,-.~ o <-U.-'-" "'-; "v, 1~ h"t'l" <.~ U ~-,-LV,

qUBndo O~ derruü~ documentos infonnarn o período qlJ.e f~mbasaratn a acusação
fiscaL logo~ n.áo lH:tV~rH nulidtHle sen.i prp,juizo, CJ1H:lTldo ni'to resultam ~m algnm
UallO a~ pm:1.(;;,;() que neste caso não houve.
,.JULGO "PROCEDENTE

VOTO DO RELATOR

48.991,97
48.991,97
97.983,94

DEMONSTRATIVO

ICMS R$
MULTA( 1x vh-. Imposto) R$
TOTAL R$

É o VOTO
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Processo N': J/002470/2003
Auto De InfiuçãgJv" 1/2{)()305538

de edital, emitindo-se, inc1usive,comurllca.ção aos sócios da. recorrente.

Matteug Viana Neto
PíWCURADOR DO ESTADO

Cristiano Marcelo Peres
CONSELHEIRO

SALA DAS SESSÕES DA 1a CÂl\,IARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO
DE RECURSOS TRIBUTARIOS, em Fortaleza, aos ,_.~ de __ ?~ de

2005. diWl'l ~J In .-l~,1. ~t::J'p I .AHr~o RõgelT.OGo'ornes de . 1 o -r ~
, . ~. PRESIDENTE r ~.~

• M. Ail, ,artins Tunbo Holanda Jose ,?onçalves FeItosa
If' 0'0 C~LHEI"A", ~' CONSELHEIRO RELATOR

?:::="jr~~'--Pem""d~'"~~!;:'::j~~AN~S;mentc

,/

Fernando (~.ezar - . Xjmene~ Frederico Hozanan Pinto de Ca~tro
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